REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI Nº 3.634, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2012

Dispõe sobre a abertura de vagas no Quadro Permanente da Prefeitura Municipal de Timóteo e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprova:

Art. 1º Ficam abertas, no Quadro Permanente da Prefeitura Municipal de Timóteo, as vagas para os cargos de provimento efetivo constantes do Quadro abaixo:

	VAGAS
	CARGOS

	03
	Assistente Social

	03
	Pedagogo

	03
	Instrutor de Corte Costura

	08
	Visitador Social


Parágrafo único . As vagas de que tratam o caput deste artigo visam a atender ao Programa de Assistência Familiar – PAIF e deverão ser preenchidas mediante novo concurso ou processo seletivo a ser deflagrado imediatamente.

Art. 2º  As despesas decorrentes da execução desta Lei serão custeadas com recursos próprios do orçamento municipal. 

Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Comissões, 16 de fevereiro de 2012

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA, ASSUNTOS DIVERSOS E REDAÇÃO 

José Constantino Coronel

Relator

PROJETO DE LEI Nº 3.634, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2012

Dispõe sobre a abertura de vagas no Quadro Permanente da Prefeitura Municipal de Timóteo e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou:

Art. 1º Ficam abertas, no Quadro Permanente da Prefeitura Municipal de Timóteo, as vagas para os cargos de provimento efetivo constantes do Quadro abaixo:

	VAGAS
	CARGOS

	03
	Assistente Social

	03
	Pedagogo

	03
	Instrutor de Corte Costura

	08
	Visitador Social


Parágrafo único . As vagas de que tratam o caput deste artigo visam a atender ao Programa de Assistência Familiar – PAIF  e deverão ser preenchidas mediante novo concurso ou processo seletivo a ser deflagrado imediatamente.

Art. 2º  As despesas decorrentes da execução desta Lei serão custeadas com recursos próprios do orçamento municipal.

Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 16 de fevereiro de 2012

Douglas Willkys

Presidente

José Constantino Coronel

1º Secretário

